
 
DECISÃO MONOCRÁTICA
MANDADO DE SEGURANÇA  Nº 2007556-40.2014.815.0000.
Relator :  Des. José Ricardo Porto.
Impetrante :  Wellington César Gonçalves de Andrade.         
Advogada :  Joilma de Oliveira F. A. dos Santos.           
Impetrados : Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar.

MANDADO DE SEGURANÇA. POLÍCIA MILITAR. ASCENSÃO 
AO POSTO DE SARGENTO BOMBEIRO. PORTARIA EM QUE 
NÃO CONSTA O IMPETRANTE NA RELAÇÃO DE OFICIAIS 
PROMOVIDOS.  ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO 
DE  PRESUNÇÃO  DE  INOCÊNCIA.  DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA  QUE  NÃO  INFORMA  AS  RAZÕES  DE  SEU 
ALIJAMENTO  DA  DISPUTA.  ATO  COATOR.  AUSÊNCIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA.  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA  NÃO  PERMITIDA  NA  VIA  MANDAMENTAL. 
AUSÊNCIA  DE  PREENCHIMENTO  DE  PRESSUPOSTO  DE 
ADMISSIBILIDADE.  POSSIBILIDADE  DE  INGRESSAR  COM 
OUTRA  AÇÃO  MANDAMENTAL  OU  NA  VIA  ORDINÁRIA. 
DENEGAÇÃO DA ORDEM SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 
NOVA NORMA DO MANDAMUS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 
267, I,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,  C/C O DISPOSTO 
NO ARTIGO 6º, § 5º, DA LEI Nº 12.016/2009. 

-  Em  sede  de  writ  of  mandamus,  o  recebimento  da  inicial  está 
condicionado à existência de prova pré-constituída. 

-  Pela  natureza  do  procedimento  e  do  direito  discutido  em  sede  de 
mandado de segurança, não se admite dilação probatória.

- “A concessão do mandado de segurança exige prova pré-constituída do 
direito líquido e certo que se quer ver declarado, apta a permitir o exame 
da  pretensão  deduzida,  não  se  admitindo  dilação  probatória.”  (STJ. 
Primeira seção. AgRg no MS 15167 / DF. Rel.  Min. Luiz Fuz.  J. em 
23/06/2010). 

- “No caso sub examinem, a impetração não veio guarnecida com prova 
pré-constituída a embasar o pleito deduzido nesta escorreita via, já que o 
autor não juntou nenhum documento que evidenciasse o ato coator o qual 
determina o seu impedimento para colar grau por conta da não realização 
do Enade..”  (STJ.  RCDESP no MS 14983  /  DF.  Rel.  Min.  Benedito 
Gonçalves. J. em 24/02/2010). 
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-  É  de  responsabilidade  do  impetrante  a  juntada  dos  documentos 
comprobatórios  da  alegação  do  seu   direito  líquido  e  certo,  só  se 
determinando  sua  apresentação  pela  autoridade  coatora  em  caso  de 
recusa  injustificada,  a  teor  do  disposto  no  art.  6º,  §1º,  da  Lei  nº 
12.016/2009. Precedentes do STJ.

- O mandado de segurança deverá ser extinto sem resolução de mérito, 
denegando-se a ordem, quando inexistente a prova pré-constituída, nos 
termos dos arts. 6ª, §5º, e 10, caput, ambos da Lei n. 12.016/2009 c/c art. 
267, inciso I, do Código de Processo Civil.

- “Art. 6º das Lei 12.016/09.
(…)
§5º Denega-se o mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 
da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil.” 
(§5º, do art. 6º, da Lei nº 12.016/2009).

 

V I S T O S

Trata-se  de  mandado  de  segurança  impetrado  por  Wellington  César 
Gonçalves de Andrade, em desfavor de suposta omissão praticada pelo Comandante Geral 
da Polícia Militar, que deixou de proceder a promoção para o posto de 3º Sargento do Corpo 
de Bombeiros da PMPB.

Inicialmente, o impetrante afirma que concluiu e foi aprovado no Curso 
de Formação de Sargentos Bombeiro Militar da Paraíba, sendo convocado para apresentação 
de documentação para fins de instruir processo de promoção à graduação almejada.

No entanto,  posteriormente,  foi  publicado o Boletim Interno  nº  0072, 
contendo a promoção dos aprovados no aludido Preparatório, onde não constou o nome do 
suplicante, tampouco os motivos de sua não ascensão.

Posteriormente, aduz que o seu direito líquido e certo encontra guarida 
no princípio de presunção de inocência, uma vez que um dos processos criminais pelo qual 
responde  ainda  não  transitou  em  julgado.  Quanto  à  outra  ação,  afirma  que  foi  apenas 
indiciado, mas não denunciado pelo Ministério Público Militar.

Com base  no  exposto,  requer  liminarmente  que  seja  procedida  a  sua 
promoção imediata. No mérito, pugna pela confirmação da liminar.

Acostou procuração e documentos - fls. 09/42. 

É o necessário relatório. DECIDO:

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita.

Desde  logo,  esclareço  que  este  Mandado  de  Segurança  seguirá  os 
trâmites declinados pela Lei n. 12.016/2009.
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Sendo assim, nos termos do art. 10, caput, da referida legislação:

“Art.  10.  A inicial  será desde logo indeferida,  por decisão motivada,  
quando não for o caso de mandado de segurança  ou lhe faltar algum 
dos  requisitos  legais ou  quando  decorrido  o  prazo  legal  para  a  
impetração.”. (Caput, art. 10, da Lei. Nº 12.016/2009). Grifei.

Como  foi  relatado,  o  suplicante,  soldado  da  polícia  militar,  busca  - 
através  da  presente  ação  constitucional -  determinação  judicial  para  que  o impetrado  lhe 
promova ao posto de sargento bombeiro da PM, indicando, inicialmente, suposta omissão das 
razões do impedimento da sua ascensão.

O  próprio  postulante,  na  exordial,  aduz  que  “  (…)  fora  excluído  da 
referida promoção, sem que tenha alinhados os motivos dessa exclusão (...)” - fls. 04. 

Da  análise  do  caderno  processual,  o  autor  aponta  como  ato  coator  a 
relação  de promoção  publicada  no Boletim Interno nº  0072,  de  16/04/2014,  em que não 
consta o seu nome na lista (fls. 40).

No entanto, alega na exordial que teria sido excluído da disputa em razão 
de responder a processos criminais não transitados em julgado, em suposta inobservância ao 
Princípio de Presunção de Inocência, mas sem juntar qualquer elemento que demonstre que 
essas são as razões do seu alijamento, de modo a configurar a falta de prova pré-constituída.

Ora, tal prova seria necessária até mesmo para demonstrar que o suposto 
Boletim nº 0072 se trataria realmente do ato coator alegado pelo impetrante, cuja análise se 
mostra impossibilitada, pois a relação de promoção publicada sequer menciona o seu nome ou 
fundamentação para a sua não elevação à patente buscada.

Com efeito,  em sede  mandamental,  a  prova  deve  ser  pré-constituída, 
sendo  que  a  ausência  de  documentos  indispensáveis  à  sua  propositura  acarreta  no 
indeferimento  da  inicial,  em virtude  do  não  preenchimento  de  pressuposto  específico  de 
admissibilidade.

Nesse sentido, trago à baila resto do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO  
CONVOLADO  EM  AGRAVO  REGIMENTAL.  MANDADO  DE  
SEGURANÇA  ORIGINÁRIO  IMPETRADO  CONTRA  ATO  DO  SR.  
MINISTRO  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  E  DA  CULTURA.  
NOTIFICAÇÃO  PARA  REALIZAÇÃO  DO  EXAME  NACIONAL  DE 
DESEMPENHO  DOS  ESTUDANTES-ENADE.  AUSÊNCIA  DE  
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA QUANTO AO ATO COATOR.
1.  A  mantença  do  decisum  agravado  impõe  seja  o  pedido  de  
reconsideração convolado em agravo regimental.
2. "A concessão da ordem, em sede de Mandado de Segurança, reclama  
a demonstração inequívoca, mediante prova pré-constituída, do direito  

Mandado de Segurança nº 2007556-40.2014.815.0000 3



líquido e certo invocado" (RMS 24.988/PI, Relator Ministro Luiz Fux,  
Primeira Turma, DJ de 18 de fevereiro de 2009).
3.  No caso  sub  examinem,  a  impetração  não  veio  guarnecida  com  
prova pré-constituída a embasar o pleito deduzido nesta escorreita via,  
já que o autor não juntou nenhum documento que evidenciasse o ato  
coator o qual determina o seu impedimento para colar grau por conta  
da não realização do Enade.
4. Agravo regimental não provido.” (STJ. RCDESP no MS 14983 / DF. Rel. Min. Benedito 
Gonçalves. J. em 24/02/2010). Grifei.

Não  cabendo  dilação  probatória  em  sede  de  mandamus,  deverá  ser 
indeferida a petição inicial. É este o posicionamento do STJ:

“ADMINISTRATIVO.   MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ENSINO  
SUPERIOR.  AUSÊNCIA  DE  ATO  COATOR  DE  MINISTRO  DE  
ESTADO.DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  NÃO  DEMONSTRADO  DE  
PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA .VIA
MANDAMENTAL INIDÔNEA. INDEFERIMENTO DA INICIAL.
(..)
3. A concessão do mandado de segurança exige prova pré-constituída do  
direito  líquido  e  certo  que  se  quer  ver  declarado,  apta  a  permitir  o  
exame  da  pretensão  deduzida,  não  se  admitindo  dilação  probatória.  
Precedentes:  MS 13.261/DF,  Rel.  Ministro   HUMBERTO  MARTINS,  
PRIMEIRA  SEÇÃO,  DJe  04/03/2010;  RMS  30.976/PR,  Rel.  Ministra  
ELIANA CALMON, DJe 24/03/2010; REsp 1149379/MG, Rel. Ministro  
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30/03/2010).
(...)
5. Agravo regimental desprovido.” (STJ. Primeira seção.  AgRg no MS 15167 / DF. Rel. 
Min. Luiz Fuz. J. em 23/06/2010). 

Destaque-se,  ainda,  que,  apesar  da  Lei  nº  12.016/2009  prever  a 
possibilidade de requisição judicial de documentos públicos que se encontrem em poder dos 
impetrados,  tal  medida  só  é  cabível  quando  o  caso  concreto  revelar  que  dita 
documentação  não  restou  anexada  à  inicial,  em  virtude  de  recusa  injustificada  da 
autoridade coatora, situação não verificada nos presentes autos.

Nesse sentido, passo a transcrever alguns arestos do STJ:

“RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  
PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DIREITO  
LÍQUIDO  E  CERTO.  NECESSIDADE  DE  PROVA  PRÉ-
CONSTITUÍDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  
RECURSO ORDINÁRIO NÃO PROVIDO.
(...)
7. Portanto, correto o acórdão que extingue o mandado de segurança  
sem julgamento do mérito, ante a ausência de demonstração de direito  
líquido e certo, em face da não juntada de prova pré-constituída.
8.  Ademais,  em  consonância  com  o  entendimento  proferido  pelo  
Tribunal de origem, Esta Corte posiciona-se no sentido de que o art. 6º,  
parágrafo  único  da  Lei  n.  1.533/51  prevê  a  possibilidade  de  o  juiz  
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ordenar,  por ofício,  a exibição de documento necessário a prova do  
alegado,  nas  hipóteses  em que houver  recusa da Administração.  In 
casu, não há qualquer elemento nos autos que comprove a eventual  
recusa da Autoridade indicada como coatora.
9. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido.” (STJ. RMS 
34715 / PE. Rel. Min. Mauro Campbell Marques. J. em 23/08/2011). Grifei.
“MANDADO DE SEGURANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO.  DEMISSÃO.  
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.  INSTRUÇÃO  
INSUFICIENTE DOS AUTOS.
1. Não há como aferir, sem maior dilação probatória,  a liquidez  e a  
certeza do direito vindicado se para tal reconhecimento é indispensável  
o exame de peças do processo disciplinar que não foram trazidas aos  
autos, revelando-se inadequada a via eleita.
2.  É  de  responsabilidade  da  impetrante  a  juntada  dos  documentos  
comprobatórios  de  seu  alegado  direito  líquido  e  certo,  só  se  
determinando sua apresentação pela autoridade coatora  em caso de  
recusa injustificada, a teor do disposto no art. 6º, parágrafo único, da  
Lei nº 1.533, de 31/12/1951.
3. Segurança denegada.” (STJ. MS 12939 / DF. Rel. Min. Paulo Gallotti. J. em 28/11/2007). 
Grifei.

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA.  
EXIGÊNCIA.  ÔNUS  DO  IMPETRANTE.  POSSIBILIDADE  DE  
EXIBIÇÃO ORDENADA POR OFÍCIO DO JUIZ. ART. 6º, § ÚNICO DA  
LEI Nº 1.533/51. AUSÊNCIA DE ELEMENTO COMPROBATÓRIO DE  
RECUSA  DA  AUTORIDADE  COATORA.  AGRAVO  INTERNO  
DESPROVIDO.
I - O mandado de segurança é ação constitucionalizada instituída para  
proteger direito líquido e certo, sempre que alguém sofrer violação ou  
houver  justo  receio  de  sofrê-la  por  ilegalidade  ou  abuso  de  poder,  
exigindo-se prova pré-constituída como condição essencial à verificação  
da pretensa ilegalidade. Neste contexto, compete aos impetrantes juntar  
os documentos essenciais para o deslinde da questão.
II - O art. 6º, parágrafo único da Lei nº 1.533/51 prevê a possibilidade  
de o juiz ordenar, por ofício,  a exibição de documento necessário a  
prova  do  alegado,  nas  hipóteses  em  que  houver  recusa  da  
Administração.  In  casu,  não  há  qualquer  elemento  nos  autos  que  
comprove a eventual recusa da Autoridade indicada como coatora.
III  - Agravo interno desprovido.” (AgRg no MS 10314 / DF. Rel. Min. Gilson Dipp. J. em 
28/09/2005). Grifei.

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  LEI  N.  1.533,  DE  1951,  ART.  6.,  
PARAGRAFO UNICO.
I    -  A  LEI  DO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  ASSEGURA  AO 
IMPETRANTE O DIREITO DE REQUERER AO MAGISTRADO A  
REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSARIOS A PROVA DO  
ALEGADO, SE A AUTORIDADE RECUSAR-SE A FORNECE-LOS  
OU A FORNECER CERTIDÃO EQUIVALENTE.
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II   -  NO CASO,  OS IMPETRANTES  NÃO FIZERAM A PROVA DA  
RECUSA,  NEM  SEQUER  DE  QUE  TENHAM  REQUERIDO  
CERTIDÃO DAQUELES DOCUMENTOS.
III - INOCORRENCIA DE NEGATIVA DE VIGENCIA DO ALUDIDO  
DISPOSITIVO LEGAL E DE DISSIDIO PRETORIANO.
IV  - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.” (STJ. AgRg no Ag 15602 / MG. 
Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro. J. em 12/02/1992). Grifei.

Frise-se,  por  oportuno,  que,  apesar  dos  precedentes  acima  citados 
fazerem referência a Lei nº 1.533/51 (antiga Lei do Mandado de Segurança), o novo diploma 
legislativo do  mandamus manteve o mesmo espírito legal, senão vejamos a transcrição dos 
dispositivos de ambas as normas:

“No caso em que o documento necessário a prova do alegado se acha  
em repartição ou estabelecimento publico, ou em poder de autoridade  
que recuse fornece-lo por certidão,  o juiz  ordenará, preliminarmente,  
por  oficio,  a  exibição  desse  documento  em  original  ou  em  cópia  
autêntica e marcará para cumprimento da ordem o prazo de dez dias. Se  
a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, a  
ordem  far-se-á  no  próprio  instrumento  da  notificação.  O  escrivão  
extrairá cópias do documento para juntá-las à segunda via da petição.” 
(Parágrafo único, do art. 6º, da Lei nº 1.553/51).

“No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache  
em repartição ou estabelecimento público ou em poder de autoridade  
que se recuse a fornecê-lo por certidão ou de terceiro, o juiz ordenará,  
preliminarmente, por ofício, a exibição desse documento em original ou  
em cópia autêntica e marcará, para o cumprimento da ordem, o prazo  
de 10 (dez) dias. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las  
à segunda via da petição.” (§1º, do art. 6º, da Lei nº 12.016/2009).

É pertinente, ainda, esclarecer que a previsão insculpida no art. 10, da Lei 
n. 12.016/2009, por se tratar de matéria de ordem pública, poderá ensejar no indeferimento, 
ex officio, da petição inicial.

Oportuno destacar que o Regimento Interno desta Corte autoriza o relator 
a decidir, isoladamente, em casos desse jaez, senão vejamos:

“Art. 127. São atribuições do Relator:
(…)
X – extinguir  o  processo  de  competência  originária  do  Tribunal,  nas 
hipóteses previstas no artigo 267 e nos incisos III e V do artigo 269 do 
Código  de  Processo  Civil,  e  resolver  incidentes  cuja  solução  não 
competir ao Tribunal, por algum de seus órgão;” (Art. 127, X, do RITJPB).

Por sua vez, o inciso I, do art. 267, da Lei Adjetiva Civil, assevera que:

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
I – quando o juiz indeferir a petição inicial;” (Inciso I, do art. 267, do CPC).
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Friso que a nova norma mandamental  (Lei nº 12.016/2009),  em casos 
desse jaez (indeferimento da inicial – art. 267 - I, do CPC), instituiu, tecnicamente, que nas 
hipóteses  de  extinção  sem  julgamento  do  mérito  a  segurança  deve  ser  denegada,  senão 
vejamos:

“Art. 6º …
(…)
§5º Denega-se o mandado de segurança nos casos previstos pelo art.  
267 da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo  
Civil.” (§5º, do art. 6º, da Lei nº 12.016/2009).

Por último,  assevero  que o  requerente  ainda pode impetrar,  caso 
haja tempo hábil,  com um outro mandado de segurança,  devidamente  instruído,  ou 
ingressar na via ordinária, onde é permitida a dilação probatória.

Ante  o  exposto,  DENEGO  A  SEGURANÇA,  sem  apreciação  de 
mérito, com respaldo nas prescrições do §5º, do art. 6º, da Lei nº 12.016/2009, c/c dispositivo 
267, I, do CPC.

Sem honorários advocatícios (Súmula 512 do STF).

Intimem-se as partes. 

Providências necessárias. 

Cumpra-se.

João Pessoa, 25 de julho de 2014.

Des. José Ricardo Porto
    Relator

J/04
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